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LEI COMPLEMENTAR N° 283, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera a Lei Complementar n° 186, de 24 de abril de
2019.

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  640/2024,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1º O inciso X, do Artigo 37, da Lei Complementar n°
186, de 24 de abril de 2019, passa a constar com a seguinte descrição: 

“Art. 37...
 X - A área total do empreendimento não poderá ser maior que 20.000 m² (vinte mil metros
quadrados) na área urbana, podendo ser modulado para melhor permeabilidade urbana, a
critério  da  Administração  Municipal.  Em empreendimento  situado  na  Macro  Zona  de
Interesse Turística não haverá limitação de metragem de área total.”

Art.  2º O  Artigo  38,  e  seu  parágrafo  1º,  da  Lei
Complementar n° 186, de 24 de abril de 2019, ficam alterados e acrescidos do parágrafo 2º,
passando a constar com a seguinte descrição: 

“Art. 38 Os condomínios de lotes na área urbana, cujas áreas sejam de até 20.000m2 (vinte
mil  metros quadrados),  estarão limitados ao tamanho da quadra existente (em áreas já
parceladas), e, em caso de implantação em glebas remanescentes não contigua a malha
viária  do  município  deverá  ser  previsto  um  sistema  viário  em  seu  entorno,  conforme
diretrizes dadas pela equipe técnica da Prefeitura.

§ 1º A junção de vários condomínios de lotes, na área urbana, não poderá ultrapassar a
metragem de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados).”               

§ 2º O disposto neste artigo 38 e seu §1º não se aplica aos condomínios de lotes na Macro
Zona de Interesse Turístico.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M.,
em 30 de outubro de 2024.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente

LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 2
83

/2
02

4-
 R

ec
eb

id
o 

em
 3

0/
10

/2
02

4 
10

:5
0:

03
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ib
iti

ng
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

87
6-

E5
26

-5
01

9-
28

BA
.

Pag. 1/2

LC 283/2024
Fls. 2/3



LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 2
83

/2
02

4-
 R

ec
eb

id
o 

em
 3

0/
10

/2
02

4 
10

:5
0:

03
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ib
iti

ng
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

87
6-

E5
26

-5
01

9-
28

BA
.

Pag. 2/2

Assinado digitalmente por
ALINE COSTA VIZOTTO
318.228.828-85
Data: 30/10/2024 09:34

Assinado digitalmente por
CRISTINA MARIA KALIL
ARANTES 020.263.718-
22
Data: 30/10/2024 09:35

LC 283/2024
Fls. 3/3


